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INSTI"I      0
REcÜpEmção
DÉBITOS

PROGBm      DE
FISCÀlj           DE

TRIBÜTÁRIOS\, ^=+++ ) ,.---

"NCIDO§,    IN§CRI"S   OÜ   NÃO
EM i>ÍviDA ATivA,   E  i]á  ouTRAs
PROVIDÊNCIÀS .

1°-FicainstituídooProgramaaeRecuperaçãoFiscaldoMricípio

de  Penedo/AL,  destinado  a promover  a regtriarização  de  débitos  Íributários,

inscritosounãoemDívidaAüvqinçlusiveaquelesemfasedeexeçuçãofiscdjá

ajuizadaouquetehhmsidoobjetodeparcelangntonãointegra3fienteliquidado

oucanceladoporfaltadepagamento,osquaispoderãoserpagosp".celadamente

e/ou com descontos  de juros  e nulta 'moratóri*  em iazão  de fatos  geradores

ocorridos  até  31  de  dezembro  de 2009,  observadas  as  coflüções  e reqrisitos

estabelecidosnestaleL

§|°-Paraose£eitosdestald,considera-sedébitotributfio,omontante

atuaHzadomonetariamentenadaadopagamentoàvÉüounaformàEzaçãodo

acordo  de  parcelameHÉo,  obúdo  peh  soma  dos  valor#  do  üíbuto  dçvido,

acrescidos de juros  de morq  multas de toda natmeza  riclusive Es de caráter

moratório  e  deris  encargos  previstos  em  Éi  aptffados  à  époça  de  sua

concessão,   inchsive   aquele   consütuído   somente   de   múta   isolada   por

descmprimentodeobrigaçãotributáriaacessória.

§2°-PoderãosffinclHídosnoProgramadeRecüperaçãoFiscüevefl"ais

saldos de pafcelamentos e i-eparcelamentos em mdímento.      z  ~
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0                     Ari.  2°  -  0  ingresso no Program de Recuperação  Fiscal dar-se-á por

opção   do   contribuhte,   mediamte   reqüerimento,   dírecionado   a   Secretaria

MuricipaldeGestãoPúbücaeFinanças.

§   i°  -  Os  débitos  triüutários,  consütiúdos  ou  confessados  com  fatos

geradores  até 31  de dezeribro de 2009, poderão  ser Íncluídos no Programa de
RecuperaçãoFiscal.

§  2° L Os débitos tnbutãrios não constituíõos, iflcluídos no Programa de

Recüperação Fiscal por opção do  contiTbniH±e,  serão declmdos  em temo  de

confissãodedébitosnadatadafomàlizaçãodopedidodeingresso.

§3°-AfomaüzaçãodopediáodeingressonoProgranadeR£cuperação

Fiscd  poderá  sff  efetuada  em  até  240  (duzentos  £  qüarenta)  dias  após  a

pubücação desta Lei.

§4°-Nãoconcediaooparcelamentose£ádaáaciênoiaaointeressado.

Afi  3°  -  A  fomafização  do  pedido  de  ingresso  no  Progfama  de

Recuperação  Fiscü  Ímpüca  o  recodecimento  dos  dét)itos  tributários  nele

o        =lb-idgo.s; àfiá:ncduoç:o:dccio?o: r:=1isa£:Cliep|:::brdeeoe;=='S==S noo:

autos judiciais respectivos  e  da desistência préü  de  evenfiiais impugnações,

defesaserecursosapresentadosnoâribi±oadministrativo,alémdacomprovação

derecoHrientodecustaseencargosporvefltmadevidos.
•   §  i° - Verificando-se a hipótese óe desistência dos embargos à execução

fiscal,  o  devedor  concordará com a  sÜspensão  do processo  de  execução,  pelo

prazo do parcelímento a que se obrigou, obedecendo-se o estabelecido no  art.
7g2 do código de processo civil.                                   É  '
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§ 2° - No caso do §  1° deste artigo, fiquidado o parceiammto nos termos

desta LeL o Mlmioípio Íiffofmará o fato ao jiiízo da exeeução fiscal e reqúÊrerá a

suaextinçãocomfimdmentonoart.794,inçiso1,doCódigodeProeessoCivil..

§  3°  -  Os  devedores  com  dgpósitos judiQiais  efetivados  em  garantia  do

juízoterãosüaadesãoaoProgramadeRectperaçãoFiscüconditionadaàprévia
liberação  dos  depósítos  em  favor  4a  Fazenda  Púbüca  Munioipal,  os  quais

°            servirão de pagamento, no todo ou em parte, dos débitos incluídos no referido

programa.

§  4°  -  Caso  os  valores  depositados,  preristos  no  paiágmfo  anterior,

superem o totri  dos  débitos já caloulados na forma do  Programa,  o  devedor

poderá levantar o valor remanescente a seu favor após aiitorização expre§sa da
Secretaria Mmic;ipal de Gestão e Finmças.

Art.   4°   -   Sobre   os  debitos   tributários   incluídos   no   Programa  de

Recuperação  Fiseal,  especificados  no  art.  1°,  incidirão  atualízaçã.o  monetária,

múta e juros de mora até a data da fommfização do pedido  de ingresso, nos

teimosdalerislaçãoapücávelalémdegmolmmtos,qHmdo§etratardedebitos

inscritos em dívida ativa.

§  i° - Em caso de pagamento à rista, o débito ributário consoüdado na
fomadocaputdesteanigoserácobradocomosseguintesdescontos=

I-principàlatua]izadopeloÍndiceadotadopeloMunicípiocom0%(zero

por cento) de desçonto;

11 - multa: 80% (nwenta por oento) de desconto;

m-jurosdemora:80°/o(noventaporceH±o)dedesconto.
_-..-.~<`
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§ 2° - A redução Íncidirá, exclnsivamente, no valor das multas moratórias

ejui.os,enãonodébitoprincipalenaatüafizaçãomonetãria.

Art.5°-OsdébitosparacomaFazmdaMmiGipalpoderãoserparcelados

gm até  18  (dezoito), parcelas mensais  e sucessivas, nmca iníérior à R$ 50,00

(cinquentareais)damoeücoffen±e+

§ 1° - 0 paroelamento obedecerá aos seguintes critérios:

I - débito  apurado,  cujo  valor não ultrapasse 200  (duzentas) UFE(s)>

parceladoematé06(seisjprestações;

H - débito apmado> cujo valor süa süperior a 200 (dmentas) UFE(s) e

não  ultrapasse  500   (quinhentas)  UFH(s),  paroelmento   em  aíé  08   (oito)

prestações;

111 - débito apurado, cujo valor seja superior a 500 (qiiínhentas) UFE(s) e

nãoÜltrapasse1.000(riil)UFIP(s),parcelamemtoematé12(doze)prestações;

IV -  débito  apurado,  eq-o  valor  seja  superior  a  1.000  (riil)  UFIP(s),

pareelamento em até 18 (dezoito) prestações.

§  2°  -  Na  hipótese  de  atraso  no  pagamento  de  03  {três)  prestações

sucessivas,     o     a®rdo     de     parcelamento     fiea     dem]nGiado,      cessando

automaticamente os benefioios desta Le`i em relação ao saldo devedor.

§3°-Évedadaaconcessãodçpar®elamentodedébitoretidonafonte.

§4°-Emcasodeparcelamentodedébitoproverientedeautodeinflação

e   correndo`  o   atraso,   o   dLmito   remaneseente   será   apmado   no   processo

administrativo e enoaminhado para jflsorição em dírida ativa,-f,
., rzôLmo
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§  5°  -  As  parcelas--Jserão  atualizadas  mometariamcmte>  amalmente,  com

base na variação acumulada do Índiee de Preços ao Consunridor Amplo Espeeial

@CA-E), apumdo pelo hstitutü Brasileiro de Geognafia e Estatística @GE).

Art. 6° - 0 vmoímento da primeára pareela ou da paroela únioa dar-se-á na

data da assinatura do Temo de rigresso no Programa de Reci]peração Fiscri,. e as

demais parselas flo último dia úril dos meses subseqüemtes.

§  1° - 0 pagamento da pffcela fora õo prazo legri iniplicará na cobrança
da müíta moratória de  0,33% {tiínta e três eentésrios por oento),  por día de

atraso sobre o valor da parcela dgvida e não paga até o Iímite de 20% (ü:ite por

¢ento), acrescido dejwos moratórios equíva]entes a 1% {um por cento) ao mês

ou fiação de mês.

Ar€.  7°  -  0  Íngresso  no  Progmína  de  RecuperaçãQ  Fiscal  stijeita  o

contribuínte à aoeitação plena e iffetratável de todas as Sondíções estabelecidas

nesta l,ei e constitui confissão irrevogável e irretratável da dívida relativa aos

débitos tribtftários nele inehúdos,  eom reeonheeriento  expresso da  cefieza 6

üquidez do orédito comespondente, prodüzrido os efeitos previstos no aü  174,

parágrafo único,  do Código  Tributário Nacionü  e no art.  202, rioiso VL  do
Código Civil rigente e nos termos dos artigos 353 e 354 do Código de Processo

Civíl.

Parágrafo   único   -   A   homo-1ogação   do   ingresso   no   Programa   de

Recuperação Fiscri dar-se-á no momcmto do pagammto à vista ou da primeíra

parcela, para os oaso§ preristos ne§ta Lei;

Art. 8° - 0 contribuiníe será exduído do Programa de Reouperação Fisçal,

sem notificação prévia, diante da ocoHência d€ uma das seguintcs hipóteses:

aL*n[-in°bsenJâÊdadeqHdqnerdaserigênoiasestabelecidasnestaLjiÉ£<,
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11 - estar em atraso com o pagamento de qEialquer parcela há imis de 90

(noveflta) dias;

111 - não comprovação da desistêneia prévia no prazo de 60 (s6ssenta) dias>

a  partir  da  data  da  homologação  dos  débitos  tributãrios  no  Programa  de

Recupemção Fiscal;

IV -decretação de füência ou extinção pela fiquidação da pessoajurídioa;

V -cisão da p6ssoajtirídica, exceto se a sociedade nova, oriunda da cisão

ou aquela que Íncorporar a parte do patrimônío assumir,  soHdaEi=iamente,  com a

cindida as obrigações do Programa de Recuperação Fiscal.

§  1° - A exolusão  do  oontribuinte  do  Programa  de  Reouperação  Fiscal
Ímpficari a perda dos benefidos desta Lei, acaffetando a crigibilidade do saldo

devedor,  moüvando  a aüteoipação  de  todas  as pareelas  vincendas,  ficando  o

parcelamento  sem  efeiio  e  ainda  o  re§tabelecimenío  pleno  da  dívida,  com
restauração das deduções evÊntualmente concedidas, subtraídos os vãlores pagos.

§  2° ~  0  Programa  de  Recupemção  Fiscri não  configma novação  ou
moratória.       -

Art. 9° - Não serão restifiiídas, no todo ou em parte, com fimdamento nas

disposições desta Lei, quaisquer imporiâncias recolhidas anteriomente ao Íni'cio

de sua vigência.  .~

Art. 10 - Esgotado o prazo para negociação dos Õébi£os tributários de que

trata esta ljei, o Município não institrirá programa similar antes de transcorrido o

pr#odeo1(m)moj£,
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Art.  11  -  0  Programa  de  Rectiperação  Fiscài  será  administrado  pela

Coordenadoria de Tributos, süpervisionado pela Secretaria Mmicipal de Gestão

e Frianças.

§ 1° , 0 Documento de Aireoadação Mmioipal - DAM, r€laüvamente às

prestações  do  parcelaHiento  constarão  os  següíHries  dizc*es:  "o  pagamento  da

primeira parcela imporia em coffissão Ímetratável da dívida aqri discrimínada"`

§   2°  -  A  Secretaria  Municipãl  de  Gestão  €  Finmçãs   elaborará  os
fomriários necessários à implantação do sístema de pmcelameHto`

Art. 12 - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por eonta das

dotações constantes do orçamenio mmicipal.

Art. 13 - Revogadas as disposições em mntrário, esta I+ei entra em vigor.

na  data  de  sua  pubficação,  proüizindo  efeitos  a  partir  do  primeiro  dia  útil

subseqüenteàsuapubüeação.

PREFEITÜRA MÜNICIPAI, I)E PENEDO, ajos ri"e e seiHs d±as do mês

de maio do ano de dois mil e dez, 374° ano de elevação à categoria de Vila.
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